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LICITAÇÃO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA-PB  
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  
AVISO DE JULGAMENTO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E 

OFERTA DE SERVIÇOS  
CHAMADA PÚBLICA nº 005/2022   
Analisada a documentação das licitantes, à luz das exigências 

edilícias emite a seguinte decisão:  CLASSIFICADAS:   
  
2- DOS SERVIÇOS DE SAÚDE   
2.1. Local: Secretária Municipal de Saúde –Rua São Sebastião S/N, 

centro, Mãe D’água-PB.  

 

 
 
2- DOS SERVIÇOS DE CONSULTAS MÉDICAS  
2.2. Local: Secretária Municipal de Saúde –Rua São Sebastião S/N, 

centro, Mãe D’água-PB.  

 

 
 

 

 

 

 
O resultado do julgamento da qualificação técnica e oferta de serviços 

deste Chamamento será publicado no Diário Oficial do Município, 

sendo que o credenciamento não implica necessariamente na 

contratação, nos termos do art. 109 da Lei 8.666/93 atualizada, 

quando começará a correr o prazo recursal, estando os autos com vista 

franqueada a todos os licitantes pelo prazo de 05 (cinco) dias úteis.  
Será procedida a publicação do resultado nos termos da Lei 8.666/93.  

Mae D’água-PB, 18 de agosto de 2022.  

TEREZA MAKERLY GOMES DE O. D. LUCENA  
PRESIDENTE DA CPL/PMMD  
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